
O QUE SÃO OS DUPES?

Os dupes de maquiagem são

produtos, muito similares a outros, que

copiam características distintivas de

produtos originais com o intuito de

vender cópias como uma alternativa

acessível a produtos de luxo.

ESTUDO SOBRE O USO DO TRADE DRESS EM

DUPES DE MAQUIAGEM

OBJETIVOS

Esta pesquisa busca estabelecer qual

é o instituto da Propriedade Intelectual

mais apropriado para a proteção de

produtos de maquiagem, a partir da

hipótese de que seria este o trade dress.

Em momento posterior, visa-se utilizar os

resultados para investigar o tratamento

dos dupes em tribunais.

METODOLOGIA

Análise hipotético-dedutiva com

base em referenciais bibliográficos,

jurisprudencias, doutrinários e bases de

dados.

O QUE É O TRADE DRESS?

É o conjunto de elementos que

identificam uma empresa, produto ou

serviço. Também é chamado de

“conjunto-imagem”.

Pesquisadora: Anita Müller, acadêmica em Ciências Jurídicas e Sociais na UFRGS.

Orientadora: Kelly Bruch, Professora Doutora da Faculdade de Direito da UFRGS.
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RESULTADOS PRELIMINARES

Os dados e a bibliografia analisados

até o momento apontam para a

confirmação da hipótese formulada, qual

seja, de que o trade dress é a forma

proteção adequada de produtos de

maquiagem originários frente aos dupes.


